
ATO CONSTUTIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESARIO PARA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

OLGA SILVA CORDEIRO 37798110810 
CNPJ: 31.655.973/0001 -92 

OLGA SILVA CORDEIRO, brasileira, solteira, empresário, nascida em 24/05/1987, 
portador da cédula de identidade RG: Nº.44.817.906-4 SSP/SP e do CPF/MF: 
377 .981. l 08-1 O, residente e domiciliado a Rua Franklin Magalhães , 383 -
Fundos, - CEP 04374-000 - São Paulo- SP. 

Fazendo uso do que permite o 3°, do artigo 968, da lei nº l 0.406/2002, com 
redação a lterada pelo artigo l O, da lei complementar nº 128, de 19 .1 2.2008, 
ora transforma seu registro de EMPRESA RIO que tinha denominação de OLGA 
SILVA CORDEIRO 37798110810, Registrado na 'jklnta comercial de São Paulo, 
nire: 3583114301 O em sessão de 01/l0/2018, passando a usar a razão social de 
OSC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA .. (art. 997, 1, CC/2002) , passando a constituir 
o tipo jurídico sociedade empresaria limitada unipessoal que se regerá, 
doravante, pelo presente consolidação do CONTRATO SOCIAL, conforme 
segue: 

1 ª Clausula A sociedade empresaria limitada uni pessoal girará sob o nome 
empresarial de: OSC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e terá sede e domicílio a 
Rua Franklin Magalhães, 383 , Vila Santa Catarina, CEP 0437 4-000, São Paulo -
SP. (art. 997, li, CC/2002) 

2ª Clausula A sociedade tem por objetivo social: 
COMERCIO EM GERAL TAIS COMO: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TESTE E 
MEDIÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SALTO E SALVAMENTO, PEÇAS NOVAS E 
EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, AEREOS E NAUTICOS, PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COMERCIO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, INFORMATICA, 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, 
INSTRUMENTOS MISICAIS E ACESSORIOS, MATERIAL E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL, 
EQUIPAMENTO MEDICO, MATERIAL ELETRO ELETRONICO, BARCO, COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, TAIS COMO: SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS GRAFICOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS. 

3ª Clausula O prazo de duração da SOCIEDADE é por tempo indeterminado. 

4ª Clausula O capital social é aumentado para R$ 500.000,00(quinhentos mil 
reais) divididas em 500.000 quinhentas m il cotas no valor de R$1 ,00(um real ) 
cada cota, totalmente integralizados em dinheiro moeda corrente nacional e 
distribuídos a saber: 
OLGA SILVA CORDEIRO 
TOTAL DO CAPITAL 

500.000 QUOTAS 
500.000 QUOTAS 

R$ 500.000,00 
R$ 500.000,00 



INSTRUMENTO PARTICLILAI'< DE CONST!l UIÇÃO SOCIAL DENOMINADA: 

OSC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 31 .655. 973/ 0001-92 
EM SESSÃO DE 01 / 10/ 2018 

OLGA SILVA CORDEIRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG: Nº. 44.817.906-4 SSP/SP do CPF/MF: 377.981.168-1 O residente e 
domiciliado a Rua Franklin Magalhães, 383 - Fundos, - CEP 0437 4-000 São Paulo 
-SP. 
Tem entre si, justo e contratado consolidar uma sociedade empresa ria limitada 
unipessoal, nos termos do Código Civil (Lei nºl 0.406/2002), que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - Da Razão Social - A sociedade girará sob a razão social: 
OSC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e seu uso será obrigatório em todas as 
operações sociais da empresa. 

Parágrafo único: o titular desta sociedade emJ)resaria limitada unipessoal, 
DECLARA para os devidos fins de direito e efeitos, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da sede - A sociedade tem sua sede á Rua Franklin 
Magalhães, 383 Vila Santa Catarina, CEP 0437 4-000, São Paulo - SP. Podendo 
abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo 
ás disposições gerais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Objetivo Social - A empresa tem por objetivo: 
COMERCIO EM GERAL, TAIS COMO: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TESTE E 

MEDIÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SALTO E SALVAMENTO, PEÇAS NOVAS E 
EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, AEREOS E NAUTICOS, PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COMERCIO 
DE ELETRO DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, INFORMATICA, 
MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, MATERIAL E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL, 
EQUIPAMENTO MEDICO, MATERIAL ELETRICO ELETRONICO, BARCO, COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOR ANTERIORMENTE E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAIS COMO: SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS GRAFICOS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS. 

CLÁUSULA QUARTA: Prazo de duracão - O prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: Capital Social: O Capital social é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil quotas) de valor 
unitário R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do 
País, pela sócia: 

OLGA SILVA CORDEIRO 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 

500.000 QUOTAS 

500.000 QUOTAS 

R$ 500.000,00 

R$ 500.000,00 

o 



Parágrafo Primeiro: A responsabilidade ou sóc.io é restrita ao valor de suas 
cotas, mas ele responde solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme art. 1052 da Lei nº l 0.406/2002. 

Parágrafo segundo: O sócio neste ato declara expressamente que se destina a 
atividade empresarial organizada, sendo desta maneira uma sociedade 
empresaria limitada unipessoal nos termos do artigo 966 caput e parágrafo 
único e artigo 982 do Código Civil. 

CLÁUSULA SEXTA: - A sociedade será administrada pelo sócia, OLGA SILVA 
CORDEIRO investido do mais amplo poder para representá-la, ativa e 
passivamente exclusivamente em juízo ou fora dele podendo assinar todo e 
qualquer documento que envolva a responsabilidade social, inclusive 
escrituras públicas e instrumentos particulares, quaisquer deliberações de 
contrato social tais como: mudança de sede, criação de filial, aumento de 
capital, redução de capital, exclusão de sócio, será deliberada mediante ata 
de reunião pelos votos da maioria do capital social. 
E vedado o uso do nome empresarial, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA SÉTIMA: - Nas deliberações do sócio, o administrador dará 
preferência á forma estabelecida no artigo nº 1 .072 parágrafo terceiro do 
código civil. 

CLAUSULA OITAVA: - Pró-Labore 

O sócio poderá ter o direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, a 
qual poderá atingir o limite fixado pelo Ministério da Fazenda para efeito de 
imposto de renda e serão levadas a uma conta de despesas administrativas. 

CLÁUSULA NONA: - Fica estabelecido que a sociedade empresaria limitada 
unipessoal, não tenha Conselho Fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA: - O exercício social coincidirá com o ano cível e, ao final 
do exercício, com base no balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, o sócio deliberará sobre a destinação do resultado. 

Parágrafo Quarta: - Os lucros ou pre1u1zos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelo sócio na proporção de sua participação no capital social. 



Parógrafo Quinto: Do Falecimento - Ocorrendo falecimento do sócio ou 
administrador, a sociedaae reputa - se - a dissoiviaa, havendo acordo entre os 
herdeiros do sócio falecido, estes poderõo ingressar na sociedade, mediante 
novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - Das Divergências 
Divergências sociais que surgirem entre os herdeiros, será resolvido por um juízo 
arbitral composto de três árbitros, sendo 2 (dois) da escolha dos sócios, e l 
(um) terceiro de escolha dos dois árbitros, na funçõo de desempatador, 
obrigando-se desde já os sócios a acatar a decisõo arbitral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - As condições aqui estabelecidas obrigam em 
todos os seus termos os contratantes, seus herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - Do Desimpedimento 
O sócio e administradores declaram, sob as penas da lei, que nõo estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do foro 

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste 
instrumento de contrato social, renunciando a qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

E assim por estar justo e contratado, assina o presente em 3 (três) vias de igual 
forma e teor para os devidos fins de direito. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2022. 

MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO 
ADVOGADO OAB SP N. 17. 972 
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Ministério da Indústria, Co:r.ér::io E~ter;cr e SP.rviç0<> 
Departamento de Registro En,pcesr.nol e ln~cgraç~o - •)Rei OLO 
Secretaria de Desenvolvime11to Ec,onõ1rõico JUCESP PROTOC a 0.186.668122-3 
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NOME EMPRESARIAL NIRE 

OSC COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 

DECLARAÇÃO 

,,, 
p 

A Sociedade OSC COMERCIO E SERVIÇOS L TDA, estabelecida na Rua Franklin Magalhaes, 383, Vila Santa Catarina, São Paulo, 
SP, CEP:04374--000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

LOCALIDADE 

São Paulo - SP 
DATA 

11/02/2022 

1 NOME E ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO/SÔCIOS/OIRETORES/AOMINISTRAOORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME 

OLGA SILVA CORDEIRO (Administrador) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial : 
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